
               ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I – OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica para o fornecimento de grama viva e de estrutura metálica,  bem como 

prestação de serviço de pintura e mão de obra, para a construção do Campo de Futebol Suíço, no Município 

de Painel.

O valor da contratação está estimado em R$ 66.475,20 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco 

reais e vinte centavos).

Classifica-se o objeto deste Processo Licitatório como serviço comum. Tal enquadramento é dado por se tratar 

de contratação de Fornecedor de grama verde natural para Campo de Futebol, bem como toda a estrutura de 

tubos de aço e tela para cercar a área do referido campo. Ademais, deverá prestar serviço para atender a 

pratica desportiva do Município  de Painel.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O presente Processo Licitatório tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para a implantação de um 

Campo de Futebol Suíço, no tamanho 54x30m², com grama natural e estrutura metálica para cercar.  A 

principal justificativa para a implantação do mencionado campo está no aumento da demanda por espaços 

de lazer e prática esportiva no Município.

III - SOLUÇÃO COMO UM TODO

• Oferecer um espaço adequado para a prática de Futebol   para pessoas de todas as idades e níveis de 

habilidade.

• Promover a  saúde e o bem-estar   da comunidade,   incentivando a prática regular  de atividades 

físicas.

• Desenvolver  talentos  esportivos  locais  ,   promovendo  torneios,  campeonatos  e  atividades 

recreativas.

• Integrar socialmente os moradores   por meio do esporte, criando um ponto de encontro e interação.

• Gerar  oportunidades  econômicas  ,  c  om  a  criação  de  empregos  diretos  (gestão  do  campo, 

manutenção, eventos) e indiretos (atratividade para o comércio local). 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



Materiais e Equipamentos

• Qualidade dos Materiais:   a Contratada deve fornecer garantias de que os materiais usados na Obra

são de alta qualidade e atendem aos padrões necessários para a durabilidade e segurança do 

campo.

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

• O objeto deverá ser executado de forma imediata.

• Limpeza e preparação do terreno (remoção de obstáculos, pedras, vegetação, etc.).

• Aplicação da grama natural e estrutura metálica, realizadas pela Contratada.

• Nivelamento do terreno, escavações, drenagem e compactação do solo, realizados pela Contratante.

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Aplicação da grama natural;

2.  aplicação da estrutura metálica;

3. disponibilizar Equipe e devidos equipamentos para execução do projeto.

- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido no Item VII, desde que a execução do 

objeto deste Contrato tenha sido devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal de Painel;

2. fiscalizar os serviços prestados pela CONTRATADA;

3. fornecer à CONTRATADA, por meio da Prefeitura Municipal de Painel, a Ordem de Serviço.

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Após a prestação do serviço, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal, que estará 

submetida à aprovação do Servidor Municipal encarregado do recebimento.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a prestação do serviço,



 mediante a devida documentação fiscal.

VIII - SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

- Cartão CNPJ;

- Certidão Negativa Federal de Débitos;

- Certidão Negativa Estadual de Débitos; 

- Certidão Municipal de Débitos; 

- Certificado de Regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Certidão Negativa de Falência.

IX - VALOR DA CONTRATAÇÃO

R$ 66.475,20 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

• Órgão 03: Secretaria de Esportes e Turismo

• Unidade : 01 Departamento de Esportes

• Projeto Atividade: 2.006 Des. das Ativ. do Departamento de Esportes

• Elemento : 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.7000.0700

• Órgão 03: Secretaria de Esportes e Turismo

• Unidade : 02 Departamento de Turismo

• Projeto Atividade: 2.022 Des. das Ativ. do Parque Municipal de Eventos

• Elemento : 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.7000.0700

XI – ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

TIPO
 DO

 ITEM

UNIDADE
 DE 

MEDIDA
QTDE

1 GRAMA SEMPRE VERDE PRODUTO m² 2.050

2 TUBO 2”X6000X3.0mm 
PRETO EM AÇO 1020

PRODUTO UNID 32



3 TUBO 1”X6000X2.25mm 
PRETO EM AÇO 1020

PRODUTO UNID 28

4 TELA ALAMBRADO 1.5X420 
FIO 1.2 168M LINEAR 

PRODUTO m 168

5 INSTALAÇÃO, MONTAGEM 
E MÃO DE OBRA 

SERVIÇO UNID 1

6 PINTURA SERVIÇO UNID 1

XII – LOCAL DE ENTREGA
- Aos fundos do Ginásio Municipal Antônio Gabriel da Silva.

Painel/SC, 14 de novembro de 2024.

IRAN ARRUDA SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO 


	Materiais e Equipamentos
	Após a prestação do serviço, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal, que estará submetida à aprovação do Servidor Municipal encarregado do recebimento.
	O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a prestação do serviço,
	mediante a devida documentação fiscal.
	Órgão 03: Secretaria de Esportes e Turismo
	Unidade : 01 Departamento de Esportes
	Projeto Atividade: 2.006 Des. das Ativ. do Departamento de Esportes
	Elemento : 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.7000.0700
	Órgão 03: Secretaria de Esportes e Turismo
	Unidade : 02 Departamento de Turismo
	Projeto Atividade: 2.022 Des. das Ativ. do Parque Municipal de Eventos
	Elemento : 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.7000.0700
	XII – LOCAL DE ENTREGA


